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TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Definição do Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços educacionais, mediante a
realização do curso/workshop intitulado “Metas e Objetivos: Clareza, Propósito e Alta Performance no Serviço Público”,
com metodologia baseada no Coaching Integral Sistêmico (CIS), voltado à capacitação dos servidores do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazona, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Justificativa para a contratação:
1.2.1.A necessidade decorre do compromisso do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), por meio de sua
Escola Judicial, com o fortalecimento da governança institucional, da cultura de resultados e da promoção da saúde
emocional e do engajamento dos servidores.
1.2.2.  Demais  justificativas para a contratação encontram-se pormenorizadas  em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, anexo deste Termo de Referência.
1.2.3. Os resultados esperados com a contratação são:
1.2.3.1. Fortalecimento da cultura institucional voltada para metas, desempenho e clareza estratégica, por meio do
desenvolvimento de competências comportamentais, emocionais e relacionais.
1.2.3.2. Ampliar o autoconhecimento dos participantes, aprimorar a definição e execução de metas alinhadas ao propósito
institucional, estimular a autorresponsabilidade e promover maior equilíbrio emocional no ambiente de trabalho,
favorecendo o engajamento, a empatia e a melhoria do clima organizacional.
1.2.3.3. Aumento do comprometimento com o planejamento estratégico, melhoria no desempenho individual e coletivo,
maior alinhamento entre os objetivos pessoais dos servidores e os objetivos institucionais, e fortalecimento da cultura de
resultados, da motivação e da valorização profissional.
1.2.3.4. Contribuir para o cumprimento dos eixos estratégicos da Escola Judicial (Gestão por Competências,
Sustentabilidade, Saúde e Qualidade de Vida), alinhando-se ainda aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)
da Agenda 2030 da ONU, notadamente no que se refere à promoção do bem-estar e do desenvolvimento institucional
sustentável.
1.3. Especificação técnica do Objeto e Quantitativo:

Descrição do serviço Número de
participantes Duração

Workshop Metas e Objetivos modalidade imersão
presencial 160 8 horas

1.3.1. A justifica para o quantitativo a ser adquirido encontra-se no Estudo Técnico Preliminar, anexo a este termo.
1.3.2. A prestação do serviço será de natureza não continuada, com execução única e integral, conforme estabelecido no
DFD, por se tratar de um workshop com carga horária definida de 08 (oito) horas em um único dia, sem periodicidade ou
renovação de conteúdo.
1.3.3.  A empresa contratada deverá realizar o workshop intitulado “Metas e Objetivos: Clareza, Propósito e Alta
Performance no Serviço Público”, com metodologia fundamentada no Coaching Integral Sistêmico (CIS), abordando
temas como definição de metas (modelos SMART e RODA), visão de futuro, autorresponsabilidade, superação de crenças
limitantes, gestão do tempo e produtividade, em formato de imersão presencial.
1.3.4. A contratada deverá fornecer aos participantes materiais didáticos específicos, incluindo: apostila individual, painel
visual de metas, exercício guiado de visão de futuro e certificado digital de participação.
1.3.5. A metodologia será baseada no Coaching Integral Sistêmico (CIS), abordagem estruturada a partir de fundamentos
da neurociência, da programação neurolinguística (PNL), da gestão de metas e da inteligência emocional aplicada ao
contexto institucional.
1.3.6. Componentes da solução:
1.3.6.1.  Abordagem didática fundamentada em metodologias ativas e técnicas de coaching sistêmico, com foco em
planejamento pessoal e institucional, visão de futuro, quebra de crenças limitantes, autoconfiança, empatia e motivação;
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1.3.6.2.  Aplicação prática das ferramentas: metas SMART, técnica RODA (meta Realista, Objetiva, Desafiadora,
Atingível e Emocionante), mapa de metas, agenda produtiva e painel visual;
1.3.6.3. Fornecimento de material didático personalizado: apostila, painel de metas, exercício guiado de Visão Positiva de
Futuro;
1.3.6.4. Emissão de certificados digitais para os participantes;
1.3.6.5.  Equipe técnica certificada na metodologia CIS, com comprovada experiência na condução de eventos
institucionais e programas de desenvolvimento humano voltados ao setor público;
1.3.6.6. Avaliação de satisfação dos participantes ao término do workshop;
1.3.6.7. Entrega integral do serviço ao final da atividade, mediante apresentação de relatório consolidado de realização e
comprovação de presença dos participantes.
1.4. Caracterização do Objeto:
1.4.1.  O objeto do presente Termo de Referência enquadra-se como serviço técnico especializado de natureza
predominantemente intelectual, nos termos do art. 74º, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/21, por se tratar de atividade
voltada ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.
1.5. Fundamentação Legal:
1.5.1. A contratação deverá obedecer, no que couber, ao disposto na legislação a seguir:
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
b) Resolução n.º 64/2023, de 5 de dezembro de 2023.
1.5.2. Legislações aplicáveis ao objeto a ser contratado, no que couber:
a) Resolução CNJ nº 240/2016.
1.6. Indicação de necessidade de apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos:
1.6.1. Para este certame, não será exigida apresentação de amostras, catálogos, manuais, folders ou prospectos.
1.7. Valor estimado da contratação:
1.7.1. A estimativa de valor da contratação encontra-se no documento SEI nº 2212482 e será discriminada no Mapa de
Preços a ser elaborado pela Divisão de Compras e Operações.

Descrição do serviço Número de
participantes Duração Valor Total

Workshop Metas e Objetivos modalidade
imersão presencial 160 8 horas R$ 30.000,00

1.8. Adequação orçamentária:
1.8.1.  A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratação Anual 2025, sob o Código DVCOP-2025-36.
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1.  O objeto deste Termo de Referência caracteriza-se como situação prevista em que é inexigível a licitação, nos termos
do artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.
2.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
2.3. O  procedimento para a contratação pretendida neste instrumento não será regido pelo Sistema de Registro de
Preços, conforme apontado na escolha da solução do Estudo Técnico Preliminar.
2.4. Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
 
3. REQUISITOS DO FORNECEDOR
3.1. Vistoria:
3.1.1. Para a execução do objeto, não será necessária realização de vistoria.
3.2. Qualificação Técnica:
3.2.1. Tendo em vista a escolha da contratação, a empresa deverá apresentar declaração que se trata de empresa de notória
especialização na área.
 
4. MODELO DE GESTÃO
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4.1. A fiscalização do objeto será realizada pela Escola Judicial.
4.1.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado como responsável ou por seu
substituto.
4.1.2. A Escola Judicial  será responsável pela avaliação da conformidade dos materiais/equipamentos, e anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à falhas ou problemas observados, determinando o que for necessário à
regularização das mesmas.
4.1.3. A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade do fornecedor na total execução
do objeto.
4.1.4. Deverá ser mantido preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de execução do objeto, para
representá-lo sempre que for necessário.
4.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim.
4.3. Indicação de instrumento para efetivar a contratação:
4.3.1. Não será necessária a formalização de contrato administrativo para a entrega do objeto desta licitação, o qual será
substituído pela Nota de Empenho, nos termos do art. 95 da Lei n. 14.133/21.
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE.
5.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
5.1.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
5.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos,
anotando em registro próprio as faltas detectadas e comunicando à empresa as ocorrências de qualquer fato que, a seu
critério, exija medidas por parte daquela.
5.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências deste Termo.
5.1.4. Notificar por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para a sua
correção.
5.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que ocorra a correta execução do objeto.
5.1.6. Comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada no fornecimento do objeto.
5.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto que venham a ser solicitados.
5.1.8. Solicitar o fornecimento do objeto deste Termo de Referência.
5.1.9. Manter sigilo e confidencialidade de todas as informações repassadas em decorrência da execução contratual.
5.1.10. Demais obrigações estipuladas no Contrato.
5.2. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
5.2.1. Executar o objeto desta contratação, atendendo às especificações estabelecidas neste Termo de Referência e as
quantidades indicadas no instrumento contratual.
5.2.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações
assumidas.
5.2.3. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou
indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições
fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus
adicional ao CONTRATANTE.
5.2.4. Cumprir os normativos e os procedimentos definidos pelo CONTRATANTE.
5.2.5. Primar pelo bom planejamento das atividades, utilizar as boas práticas e técnicas de governança, avaliar
previamente a viabilidade técnica, os riscos e os impactos de suas ações.
5.2.6. Realizar a entrega do objeto em conformidade com os horários e períodos determinados pelo CONTRATANTE.
5.2.7. Comunicar às unidades do CONTRATANTE responsáveis pela fiscalização do objeto, por escrito, qualquer
anormalidade, bem como atender prontamente o que lhe for solicitado e exigido.
5.2.8.  Responder por todas as despesas decorrentes do serviço.
5.2.9. Refazer todos os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados satisfatórios,
sem que caiba qualquer acréscimo no custo contratado.
5.2.10. Não realizar, promover e incentivar a divulgação de qualquer dado ou informação do ambiente do
CONTRATANTE.
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5.2.11. Obedecer às normas internas do CONTRATANTE, relativas à segurança, à identificação, ao trânsito e à
permanência de pessoas em suas dependências.
5.2.12. Manter sigilo e ciência das normas de segurança e privacidade vigentes no órgão, se responsabilizando por todos
os seus empregados diretamente envolvidos na contratação.
5.2.13. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato,
devendo orientar seus profissionais nesse sentido.
5.2.14. Tratar todas as informações a que tenha acesso, em caráter de estrita confidencialidade, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, ou delas dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, bem como
utilizá-las para fins diferentes dos previstos na presente contratação.
5.2.15. Acatar as determinações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE no que tange ao cumprimento do objeto.
5.2.16. Prestar, de imediato, todos os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE no que diz
respeito a execução do objeto.
5.2.17. Fornecer os materiais didáticos, observadas rigorosamente as especificações constantes no Termo de Referência.
5.2.18. Responder pelos vícios e defeitos dos serviços e assumir os gastos e as despesas que se fizerem necessários para
adimplemento das obrigações decorrentes da execução do objeto.
5.2.19. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRANTE sobre quaisquer irregularidades e inconformidades
observadas durante a execução do objeto, bem como qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus empregados,
quando em atendimento, que venha a ser considerada prejudicial ou inconveniente para a CONTRATADA.
5.2.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE necessários à
perfeita execução do objeto.
5.2.21. Manter sigilo e confidencialidade de todas as informações repassadas em decorrência da execução contratual.
5.2.22. Demais obrigações estipuladas no Contrato.
 
6. REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. A execução do objeto deste Termo de Referência será integral.
6.2. A solicitação para início da execução dos serviços será com a expedição da Ordem de Serviço. A comunicação será
realizada por e-mail.
6.3. O serviço será executado presencialmente no auditório do Centro Administrativo Desembargador José de Jesus
Ferreira Lopes, em data a ser definida pela Escola Judicial.
6.3.1. A previsão para realização da capacitação é na segunda quinzena do mês de junho de 2025.
6.3.2.  O workshop será ministrado em formato de imersão presencial, com carga horária de 08 (oito) horas e  será
direcionada a até 160 (cento e sessenta) participantes.
6.4. A prestação do serviço deverá ser concluída integralmente no prazo estabelecido no cronograma, com possibilidade
de oferta de datas alternativas para execução do treinamento, conforme demanda do Tribunal.
6.5.  Conforme Parágrafo Único do Art. 70 da Resolução 64/2023, o recebimento provisório poderá ser dispensado,
fazendo-se apenas o definitivo..
6.5.1. O objeto será recusado caso não atenda as especificações técnicas solicitadas no Termo de Referência, devendo a
empresa providenciar os ajustes necessários para adequação imediatamente a partir da comunicação, quando do não
aceite.
6.5.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas na execução do
objeto ou no instrumento de cobrança.
6.5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.
 
7. PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL
7.1. Poderão ser  aplicadas à  CONTRATADA  que incorrer nas infrações previstas neste Termo de Referência  e no
Contrato Administrativo, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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7.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
7.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federativo não poderá ser aplicada cumulativamente com a
de declaração de inidoneidade.
7.4. A aplicação das sanções acima previstas não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à
administração pública.
7.5. As infrações e sanções administrativas observarão os termos de cláusula específica da Minuta Contratual.
 
8. ADOÇÃO DE IMR OU ANS:
8.1. Não se aplica.
 
9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após ser
devidamente atestada a sua conformidade pelo Fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução.
9.2. O pagamento será efetuado por meio de  Ordem Bancária Eletrônica  em conta corrente indicada na Nota
Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que
deverá ser efetivado o crédito.
9.3.  Caso a  CONTRATADA  seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação
em vigor.
9.4. Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os
seguintes requisitos: Comprovação da  regularidade fiscal  da  CONTRATADA  para com a  Fazenda Federal,
 Estadual e Municipal; Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei; Comprovação de  inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  Comprovação de regularidade junto ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis); e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).
9.5. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela  CONTRATANTE, o
qual somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
9.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo
Fiscal à  CONTRATADA  e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento será interrompido e reiniciado a partir da regularização da situação ou reapresentação
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.
9.7. O pagamento observará, ainda, as demais disposições contidas em Cláusula específica da Minuta Contratual.
 
10. GARANTIA CONTRATUAL
10.1. Não será exigida garantia contratual para a execução do objeto deste Termo de Referência.
 
11. CLÁUSULAS GERAIS DE SUSTENTABILIDADE
11.1. A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em
conformidade com o artigo 225 da Constituição Federal de 1988 e o artigo 5º da Lei nº 14.133/21, observando os
princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade ambiental, social e econômica.​
11.2. Adicionalmente, a contratada deverá, sempre que viável, observar as normas vigentes relacionadas à
sustentabilidade ambiental e aderir às melhores práticas delineadas no Guia Prático de Critérios de Sustentabilidade para
Compras no TJAM e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, durante a execução dos serviços.​
11.3. Cabe à contratada demonstrar ações para reduzir emissões de gases de efeito estufa em suas operações, como
investir em tecnologias e práticas que reduzam o consumo de energia, adotar práticas de gestão adequada de resíduos,
promover práticas de governança sustentável, reduzir o consumo de combustíveis fósseis e seus derivados.​
11.4. Recomenda-se que a contratada cumpra as cotas raciais, de gênero e de pessoas com deficiência, conforme
estabelecido pela legislação vigente, incluindo o Decreto Federal nº 11.430/2023.​
11.5. Recomenda-se exigir da contratada um programa interno de treinamento visando à redução de consumo de energia
elétrica, consumo de água e produção de resíduos sólidos, alinhado às melhores práticas de sustentabilidade.​
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11.6. Estabelecer a separação adequada e o descarte responsável de resíduos, incluindo a reciclagem de materiais quando
aplicável, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e a Resolução nº 307/2002
do CONAMA.​
11.7. Incentivar a redução de resíduos por meio de práticas de consumo consciente, promovendo a educação ambiental
entre os colaboradores e fornecedores.​
11.8. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança necessários para a execução dos serviços e fiscalizar o uso,
conforme as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego.​
11.9. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados em função de seus serviços, conforme as diretrizes
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).​
11.10. Respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos
sólidos, garantindo a conformidade com as melhores práticas de gestão de resíduos.​
11.11. No que diz respeito à gestão de resíduos, a contratada deverá aderir às diretrizes estabelecidas na Lei nº
12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, na Resolução nº 307/2002 do Conselho Nacional de Meio Ambiente
(CONAMA), e na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1/2010. A contratada assumirá como obrigações a aplicação de
critérios e práticas sustentáveis, incorporando-as como especificações técnicas do objeto.​
11.12. Os serviços a serem contratados devem possuir critérios e práticas de sustentabilidade em relação aos materiais e
produtos a serem empregados, bem como a previsão da adequada execução a fim de atender às demandas sem infringir a
legislação ambiental aplicável. A contratada deverá racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes,
informando, se for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; substituir as substâncias tóxicas por
outras atóxicas ou de menor toxicidade. Os materiais empregados pela empresa deverão atender à melhor relação entre
custo e benefício, considerando os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto.​
11.13. A contratada assumirá a responsabilidade ambiental por toda a execução dos serviços, notadamente quanto ao
descarte correto dos resíduos gerados, devendo manter-se informada e atualizada acerca das normas que regem a matéria,
principalmente as regras municipais.​
11.13.1. Observar as leis municipais relacionadas ao transporte, resíduos volumosos e demais leis vigentes sobre o objeto
do edital, bem como as particularidades das quais cerceiam o descarte de resíduos amparados pelo edital, não cabendo
reclamações posteriores.​
11.14. A contratada deverá adotar práticas de logística reversa, quando aplicável, para garantir o retorno adequado de
produtos e embalagens ao ciclo produtivo, conforme estabelecido pela Política Nacional de Resíduos Sólidos.​
11.15. Incentivar a adoção de tecnologias limpas e processos produtivos eficientes, visando à redução do impacto
ambiental e ao uso racional dos recursos naturais.​
11.16. A contratação do workshop “Metas e Objetivos: Clareza, Propósito e Alta Performance no Serviço Público” está
alinhada às diretrizes de sustentabilidade institucional do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), conforme
previstas no Plano de Logística Sustentável e no Guia Prático de Critérios de Sustentabilidade para Compras no TJAM –
2022.
11.17.  A atividade contribui para a dimensão social da sustentabilidade ao promover o bem-estar emocional, o
desenvolvimento humano e o fortalecimento da cultura organizacional, em consonância com os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente no que se refere à promoção da saúde mental e qualidade de vida no
ambiente de trabalho (ODS 3 e 8).
11.18. Ainda que se trate de atividade presencial, a proposta da empresa contratada contempla práticas sustentáveis que
mitigam impactos ambientais, tais como:
11.18.1. Fornecimento de material didático essencialmente em formato digital, evitando o uso indiscriminado de papel e
insumos gráficos;
11.18.2.  Utilização de ambiente institucional próprio do TJAM (auditório do Centro Administrativo), eliminando a
necessidade de contratação de espaço externo e otimizando recursos logísticos;
11.18.3.  Concentração da capacitação em único dia útil, reduzindo deslocamentos sucessivos e minimizando emissões
indiretas associadas ao transporte.
11.19.  Do ponto de vista econômico, a realização do evento em formato de imersão única para até 160 participantes
proporciona racionalidade de escala, com otimização de recursos institucionais, redução de afastamentos prolongados e
alto impacto formativo por servidor capacitado.
11.20. A adoção de abordagem motivacional e comportamental integrada à gestão pública reforça, ainda, o compromisso
do TJAM com a inovação nos processos de capacitação, estimulando práticas internas mais eficientes, inclusivas e
orientadas por propósito.
 
12.  RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
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12.1. Subscrevem o Termo de Referência os servidores responsáveis por sua elaboração, nos moldes e parâmetros
estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Além da exigência legal da aprovação da autoridade
competente, o instrumento em tela carece da ratificação de que retrata o que fora ordenado aos responsáveis por sua
elaboração.
 
13. DOS ANEXOS
13.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes anexos:
a) Mapa de Gerenciamento de Riscos na Contratação;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa de Preços.

 
 
 

Manaus, data do sistema
 

Matheus Barreto dos Santos
Seção de Elaboração de Artefatos da Contratação

Documento assinado eletronicamente por Matheus Barreto dos Santos, Servidor, em 09/06/2025, às 11:11, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2245463 e o código CRC
07356288.
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